
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

ATO DA MESA N°. 007/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE
ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições regimentais,
especialmente o contido no Art. 31, Inciso XXVII da Lei
Orgânica, RESOLVE:

Art. 1° - Fica autorizado o chefe do poder legislativo a
proceder elaboração de processo licitatório para a contratação
de uma empresa de Consultoria Jurídica para prestar serviços
técnicos especializados na elaboração do regimento interno da
câmara municipal de Esperança Nova.

Art. 2° - Este ato da Mesa entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 06 (seis) dias do
mês de agosto de 2014.

sulío Cardoso dos Santos
Presidente

Luiz Fernan
1° Secre

Cavichioli
ano

Valdir Sgrignoli
Vice Presidente

Câmara Municipal de Esperança Nova

PROTOCOLO M.

ASSINATURA

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnovafgirapida.com.br
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instrumento estendendo-se até dia 31 de Dezembro de 2014
DO VALOR CONTRATUAL O valor referente ao presente Contrato é de R$
20 960,79 (vinte mil novecentos e sessenta reais e setenta e nove centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Junho de 2014
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
NELSON RONQUI
Sócio Administrador
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.° 091/2014
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO MANOEL CARLOS DO PRADO - ME
DO OBJETO Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de géneros
alimentícios destinados aos alunos pertencentes ã rede Municipal de Escolas
e Creches Municipais conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar no
Município de Cidade Gaúcha - Pr, em conformidade com as especificações
constantes do Editai do Pregão Presencial n.° 036/2014, para entrega conforme
solicitação via documento pelo Depto de Educação desta Prefeitura Municipal
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste
instrumento estendendo-se até dia 31 de Dezembro de 2014
DO VALOR CONTRATUAL O valor referente ao presente Contrato é de R$
21 077 88 (vinte e um mil e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Junho de 2014.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL CARLOS DO PRADO
Sócio Administrador
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.° 092/2014
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: J. TENÔRIO & CtA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de géneros
alimentícios destinados aos alunos pertencentes à rede Municipal de Escolas
e Creches Municipais conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar no
Município de Cidade Gaúcha - Pr. em conformidade com as especificações
constantes do Edital do Pregão Presencial n ° 036/2014, para entrega conforme
solicitação via documento pelo Depto de Educação desta Prefeitura Municipal.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste
instrumento estendendo-se até dia 31 de Dezembro de 2014.
DO VALOR: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 21 052,80 (vinte e um
mil e cinquenta e dois reais e oitenta centavos)
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Junho de 2014.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ TENÔRIO NETO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO N.° 036/2014 - PMCG

DA
PARA
ASSUNTO
Senhor Secretário:
Tomadas ás devidas providências, não havendo interposição de recursos e,
tendo em vista parecer favorável da Procuradoria Geral, em anexo, encaminha-
mos a Vossa Senhoria o presente PREGÃO N.° 036/2014-PMCG. para obter a
HOMOLOGAÇÃO do Sr. Prefeito Municipal.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Junho de 2014
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Pregoeiro Municipal
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:
O presente PREGÃO está em condições de ser Homologado
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Junho de 2014.
Homologo os itens do Lote "Único" do presente Pregão,
conforme adjudicação do Pregoeiro.
Cidade Gaúcha - PR. 26 de Junho de 2014.
ALEXANDRE LUCENA

Prefeito Municipal

SUMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA

A e A Materiais para construção LTDA-ME. CPNJ n*. 20 717.014/0001-38 torna
público que irá requerer ao IAP a Licença Prévia para depósito e comercialização
de areia e cascalho, a ser implantado na Estrada Núcleo Rio do Verde, Porto
Figueira, Alto Paraná-Pr.

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal, aos
Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao art 2° da Lei n". 9.452/97 recebeu os seguintes recursos da União:

RECURSOS VALOR
SANEPAR R$- 7.818,40
FNSBLMAC R$- 13.125,00
PCA SOUZA NAVES R$- 7585,50
PNATE R$- 5.112.10
SALÁRIO EDUCAÇÃO ..RJ- 40.973,10
FMASPTMCAPAE R$ - 3.001.10
FMASPBVIII R$- 4500,00

01-08 RPM R$- 273.22
01-08 ICMS RJ- 6109.65
01-08 FEP. Rt- 18 393,47
Cruzeiro do Oeste. 06 de agosto de 2014.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N° 93/2014
REF CONTRATO n" 243/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo
de Resende 686 inscrito no CNPJ sob n° 76.381.854/0001-27, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal o Sr VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade civil RG n" 904 980-02 e do CPF n°
209 098 109-15 residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denomina-
do simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Empresa SOLOFORTE
TERRAPLANAGEM, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob n°
09.060530/0001-08. com sede na Rua: Dr° Camargo, n°4560, Centro, CEP 87510510,
Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr(*) LUIZ CARLOS GUERRER, portador da cédula identidade RG n"
1.525495 SSP/Paraná, e do CPF n°. 429.010.149-68, residente e domiciliado na
cidade de LONDRINA - PARANÁ, tem entre si justo e acertado na melhor forma de
direito, o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula - primeira: O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de
empresa para prestar serviços de horas máquinas com escavadeira hidráulica,
correspondendo a 250 (duzentos e cinquenta) horas a R$ 149,00 (cento e qua-
renta e nove reais), destinado a adequação estradas vicinais e terraplanagem de
aviários, com fornecimento de operadores, combustível, alojamento, alimenta-
ção e transporte dos maquinários Órgão solicitante Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações em anexo l., da(o)
Tomada de Preços 15/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato,
nos itens adjudicados em favor da Contratada
Cláusula segunda - Através do presente termo aditivo decidem as partes de comum
acordo acrescer 25% (vinte) por cento, do valor contratual correspondente á: R$ 9,312.50
(nove mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos) conforme memorando 2014004635
Cláusula terceira- As partes comprometem-se a manterem as mesmas condi-
ções estabelecidas pela Tomada de Preço15/2013.
Cláusula quarta Permanecem inalteradas e em vigor, as demais cláusulas e
condições do Contrato originário.
Cruzeiro do Oeste. 24 de junho 2014
SOLOFORTE TERRAPLANAGEM
CONTRATADO
VALTER PEREIRA DA ROCHA
CONTRATANTE
Testemunhas:

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo
com a manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município
Cruzeiro do Oeste, 28 de julho de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

CAMARÁ DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATO DA MESA N" 007/2014
A MESA DIRETORA DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE ESPERAN-
ÇA NOVA, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente o contido no
Art 31, Inciso XXVII da Lei Orgânica. RESOLVE
Art. 1a - Fica autorizado o chefe do poder legislativo a proceder elaboração de
processo licitatório para a contratação de uma empresa de Consultoria Jurídica
para prestar serviços técnicos especializados na elaboração do regimento inter-
no da câmara municipal de Esperança Nova.
Art. 2a - Este ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 06 (seis) dias do mês de agosto de
2014
Getulio Cardoso dos Santos Luiz Fernando l. Cavichioli
Presidente 1° Secretario
Valdir Sgrignoli
Vice Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.° 03/2014
Súmula: Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na mo-
dalidade pregão e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CAMARÁ DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1° - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.° 4.028.778-7/PR e CPF n°
570.969.619-68. como PREGOEIRO, para atuar em licitações na modalidade
Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaté. no exercício do ano de 2014
Art, 2.°- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servi-
dores abaixo relacionados:
EDSON CHALEGRE NUNES
DIAMES DA SILVA DIAS
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.°- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio, porém, sem õnus ao Município.
Art. 3." - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
CAMARÁ MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 06 dias do mês de agosto do ano 2014
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.° 2.933/2014
Súmula: Designa servidores municipais para compor a Comissão Municipal
responsável pela gestão Municipal da transferência do PAM - Plano de Apoio ao
desenvolvimento dos Municípios do Estado do Paraná
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE
Art 1°. Fica constituída a Comissão Municipal/Unidade Gestora de Transferên-
cia do PAM - Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios do Estado do
Paraná para gerenciar o convénio firmado entre SEDU/ PAM n'335/2013, com-
posta por:
NILSON LUIZ MATCHIL MARAN, engenheiro civil, inscrito no CPF n'482 373 969-
87;
HUMBERTO APARECIDO MILANI, Secretário Municipal de Administração e Fi-
nanças, inscrito no CPF n°433.923.009-00;
SÉRGIO JACINTO, Fiscal de Tributos, inscrito no CPF sob n*387.010.812-68
Art 2° A Comissão tem por finalidade o acompanhamento, supervisão e fiscali-
zação das ações do PAM bem como a guarda dos documentos, recebimento de
obras/ equipamentos e recebimento do Termo de cumprimento do objetivo do
convénio n°335/2013
Art 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20/08/2013. nos termos do convénio 335/2013
GABINETE DO PREFEITO DE IVATÉ, aos 06 dias do mês de Agosto de 2014
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n° 014/2014
Esgotado o prazo recursal. não havendo impugnações ou recursos. HOMOLOGO
e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio
referente à aquisição parcelada de 6.178 litros de óleo diesel comum e 6.175
litros de óleo diesel $-10 destinado a promover a recuperação de estradas rurais
do Município, objeto do Convénio n° 305/2013, celebrado com a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento
EMPRESA(S) VENCEDORA(S) PAULIQUI & PAULJQUI - LTDA - ME, com propostas:
LOTE l - "Diesel Comum" - R$ 14 827.20 (quatorze mil oitocentos e vinte
e sete reais e vinte centavos)
LOTE II - "DIESEL - S10" - RS 15.746,25 (quinze mil setecentos e qua-
renta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Mariluz, 05 de agosto de 2014
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

CAMARÁ MUNICIPAL DE PEROBAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014
Com base nas informações constantes no referido processo licitatório, ocorrido
no dia 29 de JULHO de 2014 e considerando que foram cumpridos todos os
pressupostos previstos na Lei n." 8.666/93, HOMOLOGO os trabalhos da Comis-
são Permanente de Licitação e ADJUDICO o objeto licitado no PREGÃO
PRESENCIAL n.° 001/2014, em favor da Empresa PUBLITECH SOFTWARES
LTDA, CNPJ: 07.252.028/0001-65 vencedora do certame com o valor global R$
18.000,00 (dezoito mil reais)
Peroba), aos 06 de agosto de 2014.
Wenderson Leite Barbosa

Presidente

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
Pérola, 06 de agosto de 2014
NOTIFICA
Dando cumprimento ás disposições da Lei n° 9452 de 20 de Março de 1.967,
notificamos aos Partidos, os Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades
Empresariais do Município, do Recebimento dos seguintes recursos Federais.
Data do Recebimento Grupo de Recurso Valor (R$)
06/08/2014
06/08/2014
06/08/2014
06/08/2014
06/08/2014
06/08/2014
DARLAN SCALCO.
Prefeito Municipal.

11117-1 PM PÉROLA- MEREN 49000 C
11117-1 PM PÉROLA - MEREN 264 00 C
11117-1 PM PÉROLA - MEREN 2 500 00 C
11117-1 PM PÉROLA - MEREN 4 374 00 C
11117-1 PM PÉROLA - MEREN 4 810 00 C
12479-6 PPEROLAFMASPTMC 2.101.92 C

SUMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA

União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer - UOPECCAN
CNPJ 81.270548/0002-34 torna público que irá requerer ao IAP a Licença Prévia
para atividade Hospitalar a ser implantada Av Paraná n" 7592 Centro CEP 87.502-
000, Umuarama - Paraná.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO 01

De: ANDREA SANTANA MARDEGAN
Presidente Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Esperança Nova - PR.

Para: GETULIO CARDOSO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova - PR.

Esperança Nova • PR, 10 de setembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com fundamento ao inciso II do
Art. 24, da Lei 8.666/93, solicitamos a Vossa Excelência a
abertura de Processo de Licitação n°. 004/2014, na modalidade
DISPENSA 002/2014, visando a contratação da Empresa FR
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n° 12.509.320/0001-50, com endereço na Rua Guabiroba, 689
centro Perobal PR. Para prestar serviços de consultoria na
elaboração e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Esperança Nova Paraná. No valor total de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais)

As empresas acima qualificada atendem a finalidade e ramo de
atuação sendo pertinentes ao objeto desta dispensa de
licitação. Informamos ainda que segue anexo a justificativa
desta solicitação.

Atenciosamente,

ANDREA MARDEGAN SANTANA
Presidente

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/M F 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA

A Contratação de Empresa para prestar
assessoria e consultoria na atualízação do regimento Interno
da Câmara Municipal de Esperança Nova - Pr, no valor de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), atendem as
necessidades e demanda na atualização do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Esperança Nova, Pr. Refere-se como sendo a
base legal a Lei 8.666/93, Art. 24,11 (outros serviços e
compras abaixo de R$ 8.000,00).

por

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez; (Redação dada pela Lei n 9.648, de 1998)

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnovaig.irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO - 02

De: GETULIO CARDOSO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova-PR

Para: Andrea Mardegan Santana - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova-
PR

Esperança Nova-PR, 10 de setembro de 2014.

I lus t r í ss imo(a) S e n h o r ( a ) Presidente,

Pelo presente, com fundamento ao inciso II do
Art . 24, da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , A U T O R I Z O a abertura de Processo de
Licitação, na modalidade DISPENSA, no valor requerido, para a
contratação da Empresa FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12 .509 .320 /0001-50 ,
com endereço na Rua Guabiroba, 689 centro Perobal PR. Para
prestar serviços de consultoria na elaboração e revisão do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova
Paraná. No valor total de R$ 6 . 5 0 0 , 0 0 (seis mil e quinhentos
reais) .

Por oportuno, em atenção ao Art . 38 da
Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , solicito o encaminhamento do referido
processo à Assessoria Juridica desta Casa de Leis,
para f ins de apreciação e análise do referido
procedimento, emitindo parecer sobre a dispensa da
licitação, e que seja também encaminhado ao Técnico
em Contabilidade para confirmação e indicação de
recursos financeiros para o certame.

Atenciosamente,

CARDOSO DOS SANTOS

'residente da Câmara Municipal de
Esperança Nova-PR

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO - 03

De: Getulio Cardoso dos Santos - Presidente da Câmara
Municipal de Esperança Nova-PR

Para: ANDREA SANTANA MARDEGAN - Técnico em Contabilidade da
Câmara Municipal de Esperança Nova-PR

oProcesso de Licitação 004/2014 - Modalidade Dispensa n
002/2014 - Câmara Municipal de Esperança Nova-PR

Esperança Nova-PR, 10 de setembro de 2014.

Senhora Técnica,

Pelo presente solícito a Vossa Senhoria a
indicação de recursos financeiros para fazer pagamento face ao
ónus decorrente da possível contratação da empresa FR
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n° 12.509.320/0001-50, com endereço na Rua Guabiroba, 689
centro Perobal PR. Para prestar serviços de consultoria na
elaboração e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Esperança Nova - Paraná. No valor total de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais)

conforme cotação orçamentaria juntada a este
processo.

Atenciosamente,

CARDOSO DOS SANTOS
(1?yesidente da Câmara Municipal

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnovagj.irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO - 04

De: Andréa Mardegan Santana
Técnico em Contabilidade

Para: Getúlio Cardoso dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova.

Esperança Nova-Pr.,11 de setembro de 2014.

Prezado Senhor;

Pelo Presente informo haver recursos orçamentários nas dotações abaixo citadas,
do orçamento vigente, para fazer face ao ónus decorrente a Contratação da Empresa FR
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA -
ME.

01- Poder Legislativo
01.01 - Câmara Municipal
01- Legislativa
010311000 - Gestão Legislativa
01031 - Ação Legislativa
3.3.90.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria.

Atenciosamente,

Andréa Mardegan Santana
Tec. Contábil



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO - 05

De: ANDREA MARDEGAN SANTANA - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova-
PR

Para: JOÃO EDUARDO CALIANI
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Esperança Nova-PR

Processo de Licitação 004/2014 - Modalidade Dispensa n°
002/2014 - Câmara Municipal de Esperança Nova-PR

Esperança Nova-PR, 11 de setembro de 2014.

Senhor Advogado,

Pelo presente, a comissão permanente de
licitação, através de seu presidente, solicita a Vossa
Senhoria o devido parecer jurídico sobre o processo de
Licitação, na modalidade DISPENSA, visando a contratação da
Empresa FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
S/S LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 12.509.320/0001-50, com endereço na Rua
Guabiroba, 689 centro Perobal PR. Para prestar serviços de
consultoria na elaboração e revisão do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Esperança Nova Paraná. No valor total de
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Atenciosamente,

Andre^iMardegan Santana
Presidente

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO - 06

De: JOÃO EDUARDO CALIANI
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Esperança Nova-PR.

Para: ANDREA MARDEGAN SANTANA Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova-
PR.

Assunto: Contratação de Empresa FR ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
12.509.320/0001-50, com endereço na Rua Guabiroba, 689
centro Perobal PR. Para prestar serviços de consultoria na
elaboração e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Esperança Nova - Paraná. No valor total de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), na modalidade dispensa n°.
002/2014.

Ilustríssimo Senhor Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Senhoria
Parecer Jurídico, sobre Processo de Licitação, na modalidade
DISPENSA, para a contratação de Empresa Para prestar serviços
de consultoria na elaboração e revisão do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Esperança Nova • Paraná.

Esperança Nova-PR, 11 de setembro de 2014.

Atenciosamente,

JOÃO EDUARDO CALIANI
ADVOGÍÓDO OAB/PR N° 25.114

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Processo de Licitação
Dispensa n° 002/2014

004/2014 - Modalidade

ASSUNTO: Contratação direta com dispensa de
Licitação de Empresa para prestar serviços de
consultoria na elaboração e revisão do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova
Paraná.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação
da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná,
solicita parecer jurídico referente à contratação da empresa
FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n° 12.509.320/0001-50, com endereço na Rua Guabiroba, 689
centro Perobal PR. Para prestar serviços de consultoria na
elaboração e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Esperança Nova Paraná. No valor total de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais).

É o breve relato.

A Constituição Federal consagra a licitação como
procedimento vinculado e obrigatório na contratação de obras,

compras pelos órgãos e entidades da Administração
objetivo de assegurar a escolha de proposta mais

serviços
Pública,

e
com o

vantajosa para o erário,
entre os participantes

em disputa que garanta a igualdade

e suas
deverá ser

A Lei n° 8.666/93,
atualmente, regula os casos em que
devido procedimento licitatório.

Como exceção à regra, estabelece
hipóteses em que será facultada a dispensa de
podendo o administrador contratar diretamente,
todavia, às formalidades legais previstas.

alterações,
observado o

a lei as
licitação,
atendendo,

A hipótese de dispensa de licitação, por sua
vez, não veda a realização do certame, em qualquer de suas
modalidades, se assim julgar conveniente a Administração, posto
que a dispensabilidade ocorre quando se verificam situações
onde a licitação, embora possível em face da viabilidade de
competição, não se justifica diante do interesse público
cotejando-se critérios de eficiência e economicidade.

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CAMARÁ MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/M K 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

No caso em tela, o artigo 24, inciso II, da Lei
n° 8.666/93, faculta à Administração dispensar o certame
licitatório, diz em sua redação a Lei 8666/93, Art. 24, Inciso
II:

Art. 24. É dispensável a. licitação:
( ..... ;
II - para outros serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação
dada ao inciso pela Lei n° 9.648, de
27.05.1998) .

O procedimento adotado pelo Presidente da
Câmara Municipal e Comissão Permanente de Licitação, supre os
requisitos previstos na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações .

Todos os atos previstos na legislação estão
presentes, razão pela qual atendem os Princípios de
Legalidade . Somos de Parecer Favorável a contratação da
empresa FR ASSESSOR1A E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
S/S LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 12.509.320/0001-50, com endereço na Rua
Guabiroba, 689 - centro Perobal PR. Para prestação serviços de
consultoria na elaboração e revisão do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Esperança Nova - Paraná. No valor total de
R$ 6.500,00 (seis mi i e quinhentos reais), por dispensa de
licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Para tanto, com base na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, cumpre registrar as seguintes precauções como
condições para firmar contrato em foco, que seja solicitada a
documentação atualizada necessária que comprovam e atestam a
regularidade e habilitação da empresa a ser contratada.

É o Parecer^
o/fã^PR, 11 de setembro de 2014Esperança

JOÃQ_JEDUARDO CAL I AN I
ADVOGADO OAB/PR N°25.114

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 3640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnovafeirapida.com.br
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•13/8/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

t/MERO DE INSCRIÇÃO

T2.509.320/0001-50
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL °2/09/201°

NOME EMPRESARIAL

FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTR. PUBLICA S/S LTDA - ME

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
* A A A A A A A

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

69.11-7-01 -Serviços advocatícios
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 • SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

LOGRADOURO

R GUABIROBA

87.538-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

689

MUNICÍPIO

PEROBAL

COMPLEMENTO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/09/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/08/2014 às 15:56:56 (data e hora de Brasília).

Voltar
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F R ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA

CNPJ 12.509.320/0001-50

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.

PROPOSTA COMERCIAL

FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o n212509320/0001-50, com sede na Rua

Guabiroba, 689, CEP 87538-000, Perobal, Estado do Paraná, por sua representante

legal abaixo assinada, vem apresentar e submeter à apreciação de Vossas Senhorias,

proposta de preços relativa à prestação de serviços especializados objetivando

promover a atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança

Nova, pelo valor estimado de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais.

Validade da proposta: 30 dias.

Assim, nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Perobal - PR, 10 de setembro de 2014.

ESSORIA E CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA

ELIANA RODRIGUES VIEIRA
Sócia Administradora.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
ESPERANÇA NOVA - PR.

Rua Guabiroba 689 - Centro - CEP - 87538-000 - PEROBAL PR
Email: frconsultoríapublica(g);gmail.corn



CAMARÁ MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/M F 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

DECRETO N°. 003/2014

SÚMULA HOMOLOGA e ADJUDICA o julgamento proferido pela
comissão permanente de licitação, do processo licitatório n.
004/2014, na modalidade dispensa n°. 002/2014.

O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso
de suas atribuições legais e considerando o parecer exarado
pela assessoria juridica e pela comissão de licitação,

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela
Comissão permanente de Licitação, referente ao processo
licitatório n°. 004/2014, modalidade dispensa n° . 002/2014,
OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços de
consultoria na Elaboração e Revisão do Regimento Interna da
Câmara Municipal de Esperança Nova Pr., a favor do certame,
Empresa FR Assessoria e Consultoria em Administração Pública
S/S Ltda, CNPJ 12.509.320/0001-50, sito na rua Guabiroba,
689 - Centro Perobal Pr.

Art. 2° FICA ADJUDICADO em favor da empresa licitante:
Empresa FR Assessoria e Consultoria em Administração Pública
S/S Ltda, CNPJ 12.509.320/0001-50, sito na rua Guabiroba,
689 Centro Perobal Pr. no valor de R$ 6.500,00 seis mil
quinhentos reais)

Art. 3° - Fica o setor competente autorizado a elaborar o
termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades
legais.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Esperança Nova, em 15 de setemnro de
2014.

íardoso dos Santos
Presidente da Câmara

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MFOI.ÓI2.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

EXTRAIO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°004/2014
REFERENTE: Licitação Modalidade dispensa 002/2014.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova
CONTRATADO: FR Assessoria e Consultoria em Administração
Pública S/S Ltda.
CNPJ: 12.509.320/0001-50

OBJETO: OBJETO: Contratação de Empresa para prestar
serviços de consultoria na Elaboração e Revisão do Regimento
Interna da Câmara Municipal de Esperança Nova • Pr

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Consultoria

3.3.90.35.00.00.00 Serviços de

VALOR TOTAL R$: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 16/09/2014 á 30/12/2014.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Elaboração do Objeto.
BASE LEGAL: Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores.

Esperança Nova, 24 de setembro de 2014.

Cardoso dos Santos
Presidente

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



- SECRETARIA MUNIWrm. •;....-'10 03 - DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASbia i cn«... -

06 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
°0?"« oS?7SiS05Ê5NCMANUTENÇAO DOS REPASSES DO CONVÉNIO 005/2013" CREAS/PAIP

3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTE
3 3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTE
Fonte 0842 - Convénio FIA 005/2013 - PAIF - exercício corrente
(1776) 3.3.90.30.00 - Material de consumo 1.300,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 1.300,00ART 2° - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1* deste Decreto, o Executivo Municipal.

utilizar-se-à do seguinte:a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente dos repasses oriundos da fonte 842 - Convénio
FIA 005/2013 - PAIF (Lei 4 320/64 - artigo 43 - parágrafo 1' - item II - parecer 214/01-DCM-TC).

Fonte - 3842Convénio FIA 005/2013 - PAIF - superavit financeiro exercício anterior 1 300,00
ART. 3a - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 24( vinte e quatro) dias do mês de Setembro de 2014

VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SVJ\o do Paraná

DECRETO N" 169/2014, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLE

003/2011, dando outras providênciasial de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de c
° 4/03/2011 e alterações posteriores,

.̂ ^
R DESEMPENHO fur.^,

efeito Municipal uo v,.,jzal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de
com o disposto na Lei Complementar n' 003, de 04/03/2011 e alterações posteriores,

Art 1« - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a F-rora,a de

Ensino Fundamental e Infantil do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR abaixo relacionada, r«enqi«j,do_
a na Tabela de Vencimentos nos termos da legislação vigente:
Nome da Servidora Perlodode Avaliação Carga Horária Nível Classe
CLEUNICE TECILLA 09/2012 a 09H2014 20 h C 7Art 2* - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorzado a proceder o devido re.o e

enquadramento, a partir do mês de outubro de 2014.Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias de mês de setembro de 2014

ASCANIO ANTÓNIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPàL DE DOURADINA
CNPJ (rvlF) 78.2QO.110/0001-94

FONE (44) 36S3-1579 - E-Mail:
o Rto Branco, 7fj7- £&' 87.'85tKJO - DOURADINA - PARANÁ

PARECER JURÍDSO

Processo Administrativo: 32/2014
Modalidade: Tomada de Preços Número 2/2014
Objeto da Licitação: Contratação de emprea para execução de obra de
construção da Capela Mortuária Municipal de Doiidina, Estado do Paraná.
DATA DO EDITAL: 30/05/2014
DATA/HORA ABERTURA: 23/06/2014 às 10:00 l

Estando o procedimento do Processo Licitario, na Modalidade Tomada da
Preço sob n° 02/2014 de 30/05/2014 em confmidade com os ditames da Lei
Federal n° 8.866/93, opina-se, com fulcro no 4 38, parágrafo único do mesmo
diploma legal, por sua homologação.

Douradina-PR, 18 de setembro de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL t ESPERANÇA NOVA
-j Paraná

FO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO N°004/2014
REFERENTE: Licitação Modalidade dispensa - 002/2'
CONTRATANTE Câmara Municipal de Esperança No
CONTRATADO: FR Assessoria e Consultoria em Adrltração Publica S/S Ltda
CNPJ: 12.509.320/0001-50
OBJETO: OBJETO: Contratação de Empresa para pr.r serviços de consultoria na Elaboração e Revisão
do Regimento Interna da Câmara Municipal de Esper* Nova - Pr
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.90.35.00.00.00 - ?ços de Consultoria
VALOR TOTAL R$: 6.500,00 (seis mil e quinhentos •)
VIGÊNCIA: 16/09/2014 á 30/12/2014.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Elaboração do)«°
BASE LEGAL: Lei n". 8.666 de 21 de junho de 199 »uas alterações posteriores
Esperança Nova, 24 de setembro de 2014
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL t BRASILANDIA DO SUL - PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 01
CONTRATO ORIGINAL N • 003/2014 - DATA/03/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SU
PIRES. CARNIATTO E MARIN LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉtfS
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMEÍ*!*
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 24/0"4

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Item b) da CláusL'umta do Contrato Administrativo n ° 003/2014.
ASSINATURAS: Mareio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Rosimara Cadamuro Pires
PIRES, CARNIATTO E MARIN LTDA
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNIfAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste ld° d° Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama
Ilustrado com data do dia 20 de setembro dH P*W» 13 referente ao Processo de Licitação na Modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N" 687/2014
Aonde se lê DATA DA ABERTURA 09/1
Correio lé-se: DATA DA ABERTURA: 03/4
Comunica ainda que não será alterada a1 de abertura.
Cruzeiro do Oeste 24 de setembro de 2<
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO

muun» umeiminamei aã punlç
autoridade que aplicou a penalidade
Parágrafo Primeiro Aplicada multa a
após sua imposição.

ãsejapfoS

"etária descontará do

yLnu^wi-n vimtn. un nedui&AU -n^ifjio ae Franric™ *7 "s «ventuaK ** '"«'«(ori<
A parte que pretender rescindir o presente Contra, Alní "'• psrd*
deste instrumento, deverá fui-lo mediante ívSo o™"'" d" "«"«ir o oram ,
1 - Constituem motivo para rescisão do contrito "" fa' «cSo d. í? estal>e/ecido na ca,
O não cumprimento das cláusulas contratuaií """'""> "Ma dia, Ula Ter«
O cumorimento Irraaular das clAuciiiae *•/»*»

coletividade; '""'toes contratuais 5lraÇão;
Razões de interesse público, de alia relevância e amni Mtas resultarem .„
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta sfconn«/mento w,-,- P™/"ízos a ,
administrativo que se refere o contrato; 5UDordinada o ral í.'"ficadas e d«t
A ocorrência de caso fortuito ou de força mator r»ui,, ' com™tante e exarT*
t, rescisão do contrato poderá ser amigável por acordn le «mprovad» •
!C. II Lei Federal n 8666/93 e suas alteracSes 9r"r» 18 partes lml*Wv» a execi^s
:LAUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTCC cor«oantes o que or»?> "" c°ntrato

Ao firmar este instrumento declaram as pares i,V.~ s cr»ceirua o art 79'
CLAUSULA DÉCIMA: DO FORO °"m Plena ci,ncia „
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Etado do D seu c°nteudo
eventuais desavenças no cumprimento do wsenfo ^ ana, para n,,
Ê estando as partes de pleno acord, com oresen e Slrato "e/e vennam a ser»
forma, na presença de duas testerrunhas e lamh.s_ u™nto tm,^ rem *rimidas a.
Francisco Alves - Pr., 24 de setembo de 24 °6m ° assinam "° e"l 03 (trá.,
ALIRIO JOSÉ MISTURA (três> *™ de igua/ ,
"REFEITO MUNICIPAL
Contratante
;RANUCCI & FERRARESE LTDA
JNPJ sob n' 01.769516/0002-49
Contratada
;ARLOS DONIZETH GRANUCCI
iepresentante
Testemunhas
^NDRE LUÍS CRIPA
:PF 059 846 049-73
;AMILA MARA BALDEIRA
'PF: 071 118 909-90 ^^^_^

PREFEITURA MUNÎ  _

na cidade «Í. L lo °E FRANr^r-?^:>^^^^^^^s^^e^^^^^^
MUniwirru^ ,,,.-,._ _

| trativa na Rua Jorge Ferreira n". 627, na c••—- &- «i iDiri in

JA: FUNDAMENTAÇÃO LEG^L Jtantes^Õ™ <°D"'^0'
O^resTnícoííaTo"» de natureza Administrativa não cal» Oe F ™ «ano de apff^ "™ndos do
daPLef Federal n- 8666/93 e suas alterações, e fundamert ««*W Alves. £s?ado d ̂ "̂

Ks^s Ssdo°s^ã(oa)drr̂ ndo os princípios t»™**. ,maao e ° ̂  '

ISSSySS*» (.*, meses, a par, £ ̂ ** &&%££ l

gS%S!̂ oo*vAfdRTrír?cferf ;M° °m ""•rvÃLÒR É"DÀ 'FORMA DE PAGAMI
Pelo fornecimento de material e equipamentos, objeto deste 1°° Presente r

valor abaixo discrim'inado conforme especificação dos item SaWo r

ITEM QUANTIA DESCRIÇÃO
012 025 Livros de Literatura Infantil 2,1
O valor do presente contnto constitui na importância global de R$ 5,^
Para o recebimento dos mrteriais entregues o contratado deverá ô^L
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos enca
do Fundo de Garantia por T*mpo de Serviço - FGTS demonstrania/s e
sociais instituídos por Lei. CND Municipal Estadual Federal
CLÁUSULA QUINTA LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Pa(, ,
CCW7i4r,r,in,,

CLAUSULA UUIN IA LUU«LL riUKAKIO DE ATENDIMENTO Or tp; '-̂ lídâo M '
Os Produtos deverão ser entraoues na sede da Prefeitura sito a Rua ./rm/W C***o IÍ2S?"1 i
para recebimento e conferéncb para averkiuaçâo de compatibilidat "ler'to dOs '^at/Vg J
tidas As entregas dos produto» serão de forma diária, de confc encargot f
município de Francisco Alves, Citado do Paraná
CLAUSULA SEXTA;̂ A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

será utilizj

6 F l »*%%

Pela inexecuçso Mil ou pardal ío cMraiíl PE INAD|MPLEMENTO
as se9uintes sanfíes •°ntrato a administração poderá garan
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco oor fi»m«i
por dia de atraso n prestado d? S™10' «ntratual nos casos de dês
c) suspensão tempiána de partSrSç°s v,n,
não superior a 2 (dá) anos; e ̂ ^ em ''"'"«'o • impedimento de » "tra|ado
d) declaração de intoneidadé rv>ra
determinantes da pujção ou a»
aplicou a penalidade

«*. • *~<ana descontará do ^eiro p

^ ' Administração PO*,.
a reabilitação naforma ÍT ""*

.,, que pretender mscindn
instrumento, d<
1 - Constituem motivo cara r» -.— •—•"'•« previ*
O n»o cumprimentodiTclauS ^^^

2«SS"*'Sa.1.;

retendei wscindTr o o™«ni r *

(a) ="««••«• e exars,A ocorrência de caso fortuito « d, r ' ° ' COn'rata"'« • «ar.

F?anPcfsrA^ r̂íi"0"S0,STam^on1sín ênto'sssHSr"'*"*314
Contratante

ELIANE ASSIS DE pAíLA

Representante
Testemunhas



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNP J/M F 01.612.521/0001-62

Esperança Nova - Estado do Paraná

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nc

PROCESSO LICITATÓRIO N° . 004/2014
DISPENSA N°. 002/2014.

004/2014

São partes integrantes neste instrumento de contrato, de um
lado A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Tarciso Sales Medeiros Maia,
1053, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.612.521/0001-62, neste ato
representado pelo seu Presidente SR. GETULIO CARDOSO DOS
SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°.
1.368.682 e do CPF sob o n°. 211.303.969-91, residente e
domiciliado na Estrada Jordão, n°.482, no Município
Esperança Nova Estado do Paraná, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa FR ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
12.509.320/0001-50, com endereço na Rua Guabiroba, 689
centro Perobal PR; neste ato representada pela Sra . Eliana
Rodrigues Vieira, brasileira, casada, portadora da Cédula
Identidade RG n° . 5.379.506-04, SSP/PR e do CPF sob
800.858.579-04, residente e domiciliada na cidade de Perobal,
Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Prestação de serviços de consultoria na elaboração e rev:' sâc
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos
serviços acima mencionados, a importância de R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais) . O pagamento será efetuado em duas
parcelas iguais sendo a primeira em até 15(quinze) dias após a
assinatura do contrato, e a segunda após a entrega do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA A prestação de serviços prevista neste
contrato inicia-se a partir da assinatura do presente contrato
e terá duração de 90(noventa) dias.

CLÁUSULA QUARTA As despesas decorrentes da aquisição e de
prestação de serviços deste contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentaria:
Órgão

01

Unidade

001

Função
programática
01.031.1000.

Fonte.
Recursos.
01031

Nomenclatura

Serviços de
Consultoria

Categoria
Económica
3.3.90.35.00.00.00

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/M F 01.612.521 /0001 -62

Esperança Nova - Estado do Paraná

CLÁUSULA QUINTA Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagãmente
pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, de acordo
com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEXTA O descumprimento pelas partes de quaisquer
obrigações constantes deste contrato; acarretará à rescisão do
mesmo, de pleno direito, independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, caso em que ficará a parte
inadimplente sujeita a multa de 10% (Dez) por cento sobre
valor atualizado do contrato, sem prejuízo das cominações
estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA O presente contrato poderá ser rescindido
caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 78 e
seguintes da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA O CONTRATADO reconhece os direitos do
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista no
artigo 77 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA NONA A alteração de qualquer das disposições
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se
tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente se
aditará, passando dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA O presente contrato reger-se-á p :
disposições expressas na Lei 8.666/93 e alterações, e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente
os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições
de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os casos omissos neste contrato
serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor, em especial pela Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Fica eleito o Foro da Comarca de
Pérola (PR), para dirimir quaisquer dúvidas que porventura
possam surgir no decorrer do presente contrato, com renúncia
de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e
teor, perante as testemunhas.

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL ggi.es2novaigiraEida.2om.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62

Esperança Nova Estado do Paraná

Esperança Nova - Pr. , 15 de setembro de 2014.

CARDOS DOS SANTOS - CONTRATANTE

'PRESIDENTE

ELIANA RODRIGUES VIEIRA
REPRESENTANTE LEGAL DE EMPRESA
FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA

Testemunha

- ME

CPF:

CPF:

AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 401, CENTRO - FONE/FAX (44) 640-1170
CEP 87.545-000 E-MAIL cm.espnova@irapida.com.br


